
INDICAÇÃO Nº 
1462
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de atender o Município de Lucélia visando recursos no valor de R$250.000,00 (duzentos cinqüenta mil reais) objetivando a aquisição de um ônibus rodoviário com capacidade para 47 passageiros, destinado ao transporte de pacientes do Município de Lucélia para Marília.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa reforçar o pedido já feito pelo Município através do Ofício GP nº324/2009 protocolado dia 06 de abril deste corrente ano, feito ao Senhor Secretário da Saúde do Estado de São Paulo, para aquisição de um ônibus rodoviário com capacidade para 47 passageiros, destinado ao transporte de pacientes do Município de Lucélia para Marília.

O município busca atendimento e tratamento de especialidades, que são encontradas naquela localidade, em decorrência do convenio SUS.

A intenção é proporcionar conforto, segurança e rapidez nessas viagens, porque os  cidadãos merecem respeito e consideração.

Ante o exposto e atento às necessidades do Município de Pracinha, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito em questão.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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